INDICAÇÃO Nº 
1849
, DE 2005

Indico, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine o fornecimento de filtros solares aos professores de educação física da rede estadual de ensino que trabalham nas escolas que ainda não possuem quadra coberta.


JUSTIFICATIVA

A presente indicação surge para solicitar ao Senhor Governador que promova a distribuição de filtros solares aos professores de educação física da rede estadual de ensino, especificamente para aqueles que trabalham expostos ao sol, nas escolas que ainda não possuem quadras cobertas. Trata-se de uma medida de saúde pública que visa a dar melhores condições de trabalho para os profissionais que trabalham horas a fio sob o sol, correndo o risco de desenvolver câncer de pele.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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